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–



Quando notei que a seção de “Agradecimentos” era opcional na estrutura de 

lo): “Para quê, então? Quem foi importante para mim até o momento, espero, 

nhuma disso”. Essa folha, portanto, quase não existiu. Foi quando 





as an author’s moral right is examined. At this stage, the moral rights of the author are 

of the work’s integrity is considered, with special attention to the distinctions between 

study concludes that restoration and the system for protecting the author’s moral ri



–

–





4.3.1 O Restauro de “A Revolta”, de Frans Krajcberg
4.3.2 O Restauro do “Ecce Homo” de Borja



se o termo “artes plásticas” para designar obras que 

ção não se confunde com a noção ampliada de “artes visuais”, 





da LDA, segundo o qual “[p]ertencem ao autor os direitos morais e patrimoniais sobre 

riou” (



O uso da nomenclatura de “direito moral” do autor é a primeira divergência a 

sugere mesmo que se refira a tais direitos como “direito autoral de personalidade”, 

repudiando a denominação de “direito moral” por esse motivo (

se a expressão “direito moral” por refletir a terminologia adotada na LDA, apesar do 



personalidade e o direito autoral, visto que a obra “tem de ser exteriorizada, e uma 

vez exteriorizada já é um elemento estranho ao seu autor” (

—

termo “moral” e em vez deste opta por fazer referência a “direitos pessoais” do autor 

sobre a tutela “subjetiva” do criador de obra no ordenamento brasileiro (

, 2008, p. 11), recebendo a denominação de “droit moral” 



Previa o artigo 6 da norma: “L’auteur jouit du droit au respect de son nom, de sa qualité et 
de son œuvre. 
transmissible à cause de mort aux héritiers de l’auteur. L’exercice peut en être conféré à un tiers en 
vertu de dispositions testamentaires” (



este “conserva o direito 

à sua reputação” (

Convenção de Berna se tornou “regra mínima” à proteção do direito moral do autor o 

Propriedade Intelectual Relacionados ao Comércio), ou simplesmente de “TRIPS”, foi 

—



—

—

121), na responsabilidade criminal por “imprimir, gravar, 

litografar ou introduzir quaisquer escritos ou estampas” elaborados por brasileiros, 

—



—

para o domínio público é “momento em que o elemento patrimonial se esvai e o 

pessoal se reafirma” ( , 2008, p. 8), e que “com o advento do têrmo legal, nada 

se como era” (

se a “legitimidade para seu exercício ou defesa” (2008, p. 32), sobretudo porque o 

nome figure na obra… Os herdeiros defendem em qualquer 



moral do autor o de “assegurar a integridade da obra, opondo

lo, como autor, em sua reputação ou honra” (

, 1997, p. 142), e escreve Pontes de Miranda que “se considera 



alterações ou correções não consentidas” (

—

do pensamento do autor, mas também a ideia de que “a sociedade tem direito de 

acesso às obras em sua autêntica expressão” (

se “reprimir

que possa resultar” (

—

conclusão de que “nem o herdeiro pode por exemplo autorizar que um quadro seja 

se definitiva após a morte” (

do trabalho, tendo em vista que possui o autor “o direito de se opôr mesmo às 



lo” (

—

proteção absoluta e incondicionada, com base no entendimento de que “a modificação 

as suas partes” (

(ou o “respeito” a esta) em seu artigo 6 (

—

—



e os menores detalhes de seu trabalho: “sendo a obra uma criação personalizada, em 

do de Dürer (...)” ( , 1997, p. 51). Ainda, ressalta que “o interesse 

ositor famoso” (



“corpo mecânico”, e a obra como exteriorização e manifestação do espírito humano, 

como “corpo místico” ou como realidade incorpórea, que é de fato protegida pelo 

proteção às criações do espírito “expressas por qualquer meio ou fixadas em qualquer 

vel, conhecido ou que se invente no futuro” (



geral para a ideia de que “a obra literária 

por injunção do art. 25, IV” (



Dulian que “o 

à integridade da obra, os quais pertencem ao autor” (

“En effet, en s’agissant des œuvres d’art plastique, le support original et l’œuvre se 
confondent dans l’esprit du public et les atteintes qui sont portées à l’intégrité de l’œuvre, le sont à 
travers l’objet matériel. Malgré le principe posé à l’article L
qui distingue la propriété corporelle de l’objet matériel, de la propriété intellectuelle de l’œuvre, il faut 
reconnaître que présenter un tableau ou une sculpture tronqué, déformé ou mutilé, c’est porter att
à l’œuvre elle même, en en donnant une image dénaturée. Détruire le support unique, l’original, fait 
disparaître l’œuvre elle même, qui s’est incarnée dans l’expression matérielle: la destruction porte 

droit au respect” (
“Il en va de même pour les oeuvres des arts plastiques et les oeuvres d’architecture, dont 

l’immeuble est le support: l’abusus et l’usus du propriétaire sont restreints par le droit de reproduction 
et par le droit à l’intégrité de l’oeuvre, qui appartiennent à l’auteur” (

“Et ce n’est pas parce que l’auteur a perdu ou même abandonné le support matériel qu’il a 
renoncé pour autant à son droit d’auteur. Par exemple, lorsqu’un peintre, mécontent de son travail, a 

une poubelle ou dans la cave, n’a nullement le droit de reconstituer les tableaux détruits par leur auteur 
(...)” (



“proteção negativa” que permanece após a destruição física, por meio da qual “seria 

vedado nomeadamente o plágio” ( , 1997, p. 32), já que, “se o exemplar é 

essencial para a criação da obra, já não o é para a sua subsistência” (

o momento em que “qualquer pessoa pode fazer delas o uso que melhor lhe aprouver, 

rceiros” (

O domínio público pode ser interpretado como o conjunto dos “bens do povo” 

conferidos ao autor, “para que todos possam fazer uso livre e gratuito dela, 

gridade e o seu crédito” (



como uma forma de proteção devido a eventuais “irresponsabilidades contra ela” que 



—

—









restauração nesse sentido em seus dicionários de arquitetura, ao definir que “a 

um dado momento” (

—

—

intacta a “essência” dos prédios antigos (

, 2005, p. 66). Apesar de aconselhar “manutenções periódicas”, não 

se opunha à eventual “morte” da edificação caso assim decorresse do transcurso do 

No original: “Le mot et la chose sont modernes. Restaurer un édifice, ce n’est pas 
l’entretenir, le réparer, ou le refaire, c’est le rétablir dans un état complet qui peut n’avoir jamais existé 
à un moment donné” (



anos seguintes. No desenvolvimento do que se chamaria de “teoria filológica” da 

—

—

No original: “These extremes are very well defined. For Ruskin, the signs of history are one 

deforms the object, and it is the conservator’s duty to free the object from the ravages of time” (



, o qual buscava uma “verdade” 

—

—

—





reconstituição do texto autêntico da obra; atento ao “juízo de valor” 

estética (“que corresponde ao fato basilar da artisticidade pela qual 
a obra de arte é obra de arte”);

“também outros elementos intermediários entre a obra e o 



observador”) e, por conseguinte, o restauro é considerado como 

Para Cesare Brandi, a obra danificada deve ter suas “lacunas” devidamente 



“Carta de Veneza”), resultado de

(“Carta do Restauro”) em 1972, circular editada pelo Ministério da Instrução Pública 



atentassem, “escrupulosa e obrigatoriamente, em todas as intervenções de 

restauração em qualquer obra de arte, às normas por ela estabelecidas”. Esta proibia 

— —

Conférence internationale pour l’étude des méthodes scientifiques appliquées à 

l’examen et à la conservation des oeuvres d’art

se a abordagem a uma “cirurgia estética” no seu objetivismo aparente 



preservar a “verdade” material do objeto, e na crença no conhecimento 

No original: “An intervention on an historic or artistic object must follow the sequence 

scientific message and thereby contribute new knowledge” (ICOM, 1984).
No original: “Scientific conservation actually emanates from an elliptic but overwhelmingly 

based upon the need to preserve the object’s material ‘truth’, and the belief in scientifically grounded 
knowledge. The first assumption (the need to preserve the object’s material truth) can be divided into 

features and constituents” (



no final da década de 1990, em um modelo que apelidou de “RIP”, por ser formado 

pelos objetivos de “revelação”, “investigação” e “preservação” do objeto em uma 

intervenção e reversibilidade, e pela busca e descoberta de sua “verdade” (

“subjacente às obras de arte”, “

são, e por que não poderiam ser de outra forma”, 

um meio de impulso “estético, individual e coletivo” (

—

—



questiona a noção de busca pela “verdade”, “natureza” ou “integridade” objetivas de 

Muñoz Viñas compreende que a adoção de termos como “verdade”, “revelar” 

e “natureza” em tratados clássicos cria a premissa de que a restauração de arte seria 

uma “manifestação do imperativo ético de não mentir” (

de modo a se discernirem as intervenções da “verdadeira” 



de forma a “transferir a responsabilidade por escolhas de conservação ao objeto em 

que a de um tomador de decisões” (

Para os clássicos, ainda, existe uma noção de “legibilidade” da obra a ser 

atingida e mantida na restauração, a qual permite que a obra seja “lida” —

—

undir com a ideia de busca pela “verdade” da obra, ainda gera a 

—

restauração não se preocupam com a descoberta e proteção da “verdade” contida na 

No original: “Thus, both scientific and rhetorical objectivism transfer the responsibilities of 

maker” (



como “negociatória” (

se, dessa maneira, “mediadores entre os objetos e o 

restante da sociedade” (

—



com clareza a polarização entre “restaurar” e “preservar”, entre reconstrução 



que a integridade não exige a preservação do “estado original”, mas sim a preservação 

A tensão entre “completar” e “conservar” que protagoniza esse início da 



“personalizar” a obra, atribuindo

denuncia esse movimento como um “objetivismo retórico”. Segundo o autor, a prática 

é aquela em que o objeto é “ouvido” e tem suas necessidades 
atendidas. Se um objeto “requer” um tratamento, se um objeto “fala”, 

“cliente” do conservador (Pye, 2001), nem é o conservador 

No original: “On the other hand, it is not infrequent to hear or read that the conservator has 

objectivity is also moved a step further: an objective conservation is that in which the object is ‘listened 
to’ and its needs catered to. If the object ‘requests’ a treatment, if an object ‘speaks’, then a conservator 

actually had no choice but to follow the object’s direct
based on benevolent visions of animated objects. However, as Pye put it, the object is neither the ‘client’ 
of the conservator (Pye, 2001) nor is the conservator accountable to it.” (



de proteção para a comunidade e por ela mesma. Como afirma, “as responsabilidades 

—

conservação é performada” (

entre autor e obra. Por isso, a atribuição de “vontade” à obra não é apenas uma 

discordar que um objeto “seja o que é”, é difícil conceber que possa 

No original: “Furthermore, the responsibilities for the conservation of an object fall on the 
—

them that conservation is performed” (



simultaneamente ser “o que é” e “como seu autor o concebeu” —

disso “ouvem” e interpretam os sintomas do objeto físico de uma 

—

—

No original: “There is an obvious contradiction in this statement. While it is hard not to agree 
that an object “is as it is”, it is hard to admit that it can simultaneously be “as it is” and “as its author 
conceived it” —

make choices, but rather “listen” and interpret the symptoms of the physical object in a non
subjective manner” (



—

—

que terceiros reconstruam aquilo que o autor “deveria ter feito”. A integridade jurídica 

No original: “Actually, he took this idea so far as to defend that the original state of the object 

object” (



se a obra como “processo 

fenomenológico” da expressão do artista: 

matéria da obra de arte (e não na “formulação da imagem”, no 

—



4.3.1 O Restauro de “A Revolta”, de Frans Krajcberg



conjunto de obras denominado “A Revolta”, avaliadas em mais de 28 milhões de reais, 

De acordo com o autor, as obras da mostra “A Revolta” doadas “estavam em 

inadequadamente e possuíam sinais de infestação por agentes biológicos e sujidades” 

–



—



4.3.2 O Restauro do “Ecce Homo” de Borja

—



–

obra “restaurada” virou objeto de itens de 

de Borja, antes da intervenção, era considerado de “escasso 

valor artístico” pelas autoridades culturais da região, e desde então foi celebrado em 

de ‘Ecce Homo’



interesses do público. Afinal, no caso de Krajcberg, proteger as obras de “A Revolta” 





mostra “A Revolta”, de Frans Krajcberg, revelou como a ausência de critérios técnicos 



—

—





, José de Oliveira. A pretensa ‘propriedade’ intelectual. 

Le Droit d’Auteur et les Droits Voisins

–





–

–

–



Le droit d’auteur

Dictionnaire Raisonné de l’Architecture 

–

. In: CIECHAŃSKA, Marzena. Between Science and 


